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Resumo

Retomamos o estudo das causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributario, no inciso V, do art. 151,
do CTN:

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributario:

| - moratéria;

Il - o deposito do seu montante integral;

Il - as reclamacdes e 0s recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributario
administrativo;

IV - a concessdo de medida liminar em mandado de seguranca.

V — a concessao de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de acao
judicial;

VI — o parcelamento.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo ndo dispensa o cumprimento das obrigacdes
assessorios dependentes da obrigacdo principal cujo crédito seja suspenso, ou dela
consequentes.

Outros dispositivos: Lei 12.016/09, a Lei 9.430/96 e CPC/2015.

A Liminar é uma decisé@o que o juiz profere em regime de cogni¢do sumaria, no curso do processo,
podendo se revestir de caracteristica de tutela cautelar, antecipada e da evidencia.

O inciso V, foi incluido por Lei Complementar em 2001, com objetivo de aumentar a isonomia.

Género é a tutela provisoéria, que se divide em; Tutela de Urgéncia e Tutela da Evidéncia. E a Tutela de
Urgéncia se divide em Cautelar e Antecipada.

Quando o Juiz suspende a exigibilidade do crédito, estard também antecipando parte dos efeitos na tutela
concedida.

@Quais sdo as acles que o contribuinte poderd usar para impugnar o crédito tributario?

O contribuinte poderd se valer de A¢do Meramente Declaratoéria, A¢doConstitutiva e a Agdo Condenatoria:
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e A acdo declaratéria € aquela onde o juiz se limita a declarar a inexisténcia da relacéo tributaria.
Evidentemente cabe um pedido liminar na ag¢éo declaratdria. Podera pedir na acédo declaratoria a
suspensao da exigibilidade do crédito tributério, que ainda nao foi constituido, assim o prazo
prescricional fica suspenso. No caso em que dois entes fazendarios exigem um crédito de uma
mesmo fato gerador, a acdo declaratéria podera ter efeito apenas declaratéria, declarando a
inexigibilidade do débito ou podera ter um efeito hibrido sendo declaratéria quanto a inexigibilidade
do débito e anulatéria em outro, cabendo liminar também.

e Na acao constitutiva que podera ser uma acéo anulatéria de débito, € uma tipica acdo constitutiva
negativa ou desconstitutiva, com objetivo fina de anular o crédito.

e Por fim na acdo anulatdria é a acdo de repeticao de indébito. O Contribuinte pagou indevidamente
e pede a condenacdo a fazenda que devolva o crédito a maior ou pago indevido.Assim na acéo
condenatoria néo cabera liminar.

A Natureza Juridica da liminar é de tutela antecipada, ou seja antecipa-se a deciséo final, significa dizer que
na acdo declaratoria o efeito € suspender a exigibilidade, desse modo ao final a sentenca anulando o débito
acolhe a tutela também. Na acédo constitutiva a liminar pede a anulacao do débito e igualmente a sentenca
final confirmara a liminar concedida, a decisdo que extingue o débito ndo podera ser exigido.

DO PROCEDIMENTO DA TUTELA ANTECIPADA REQUERIDA EM CARATER
ANTECEDENTE

Art. 303. Nos casos em que a urgéncia for contemporanea a propositura da agao,
a peticao inicial pode limitar-se ao requerimento da tutela antecipada e a indicacéo
do pedido de tutela final, com a exposicéo da lide, do direito que se busca realizar
e do perigo de dano ou do risco ao resultado util do processo.

8§ 1o Concedida a tutela antecipada a que se refere o caput deste artigo:

| - o autor deverd aditar a peticdo inicial, com a complementacdo de sua
argumentacdo, a juntada de novos documentos e a confirmacdo do pedido de
tutela final, em 15 (quinze) dias ou em outro prazo maior que o juiz fixar;

Il - o0 réu ser& citado e intimado para a audiéncia de conciliacdo ou de media¢cdo na
forma do art. 334;

Il - ndo havendo autocomposicdo, 0 prazo para contestacdo serd contado na
forma do art. 335.

8§ 20 Nao realizado o aditamento a que se refere o inciso | do § 1o deste artigo, o
processo sera extinto sem resolugcéo do mérito.

§ 30 O aditamento a que se refere o inciso | do § 1o deste artigo dar-se-a nos
mesmos autos, sem incidéncia de novas custas processuais.

8 40 Na peticdo inicial a que se refere o caput deste artigo, o autor tera de indicar o
valor da causa, que deve levar em consideracdo o pedido de tutela final.

8§ 50 O autor indicaré na peticéo inicial, ainda, que pretende valer-se do beneficio
previsto no caputdeste artigo.

§ 60 Caso entenda que ndo ha elementos para a concesséo de tutela antecipada, o
Orgéo jurisdicional determinara a emenda da peticdo inicial em até 5 (cinco) dias,
sob pena de ser indeferida e de o processo ser extinto sem resolucdo de mérito.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art334
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Art. 304. A tutela antecipada, concedida nos termos do art. 303, torna-se estavel
se da decisdo que a conceder ndo for interposto o respectivo recurso.

§ 1° No caso previsto no caput, 0 processo sera extinto.

§ 2% Qualquer das partes podera demandar a outra com o intuito de rever, reformar
ou invalidar a tutela antecipada estabilizada nos termos do caput.

§ 3% A tutela antecipada conservara seus efeitos enquanto néo revista, reformada
ou invalidada por decis&o de mérito proferida na agéo de que trata o § 2°.

8§ 4° Qualquer das partes podera requerer o desarquivamento dos autos em que foi
concedida a medida, para instruir a peti¢&o inicial da acdo a que se refere o § 2°,
prevento o juizo em que a tutela antecipada foi concedida.

§ 5% O direito de rever, reformar ou invalidar a tutela antecipada, previsto no §

22 deste artigo, extingue-se ap0s 2 (dois) anos, contados da ciéncia da decis&o
que extinguiu o processo, nos termos do § 1°.

§ 6% A decis&o que concede a tutela ndo fara coisa julgada, mas a estabilidade dos
respectivos efeitos s6 seré afastada por decisdo que a revir, reformar ou invalidar,
proferida em ac&o ajuizada por uma das partes, nos termos do § 2% deste artigo.

Estavel significa dizer que ndo € necessério propor a¢cdo de conhecimento para formar coisa julgada
material, essa interpretacdo ndo cabe para a liminar de suspensao de exigibilidade do crédito tributario. 1sso
porque o objetivo do contribuinte é alcancar o que prevé o art. 156, X, vejamos:

Art. 156. Extinguem o crédito tributario:

| - 0 pagamento;

Il - acompensacéo;

lll - atransacgéo;

IV - remisséo;

V - aprescricdo e a decadéncia;

VI - aconverséo de depdsito em renda;

VIl - o pagamento antecipado e a homologa¢do do lancamento nos termos do
disposto no artigo 150 e seus 88 1° e 4°;

VIII - a consignacdo em pagamento, nos termos do disposto no § 2° do artigo 164;
IX - a decisdo administrativa irreformével, assim entendida a definitiva na 6rbita
administrativa, que ndo mais possa ser objeto de agdo anulatoéria;

X - adecisao judicial passada em julgado.

Xl — a dagcdo em pagamento em bens imdveis, na forma e condi¢cfes estabelecidas
em lei.

Pardgrafo Unico. A lei dispora quanto aos efeitos da extin¢cdo total ou parcial do
crédito sobre a ulterior verificagcdo da irregularidade da sua constituicao,
observado o disposto nos artigos 144 e 149.

Assim a estabilizagdo da tutela antecipada n&o faz coisa julgada material, deixando o contribuinte de
alcancar a extingdo do crédito tributério, conforme inciso X, DO ART. 156 CTN.
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Por fim conforme prevé o 83° e 0 84° do art. 304 do CPC a tutela antecipada néo faz coisa julgada
material.

Art. 304. A tutela antecipada, concedida nos termos do art. 303, torna-se estavel
se da decisdo que a conceder néo for interposto o respectivo recurso.

(...)

§ 32 A tutela antecipada conservara seus efeitos enquanto néo revista, reformada
ou invalidada por decisdo de mérito proferida na agédo de que trata o § 2°.

8§ 4° Qualquer das partes podera requerer o desarquivamento dos autos em que foi
concedida a medida, para instruir a petico inicial da acéo a que se refere o § 22,
prevento o juizo em que a tutela antecipada foi concedida.

§ 5% O direito de rever, reformar ou invalidar a tutela antecipada, previsto no §

22 deste artigo, extingue-se ap0s 2 (dois) anos, contados da ciéncia da decis&o
que extinguiu o processo, nos termos do § 1°.

§ 6% A decisdo que concede a tutela nfo fara coisa julgada, mas a estabilidade dos
respectivos efeitos s sera afastada por decisdo que a revir, reformar ou invalidar,
proferida em ac&o ajuizada por uma das partes, nos termos do § 2% deste artigo.

O juiz poderé deferir/ indeferir a tutela antecipada na sentenca. Vejamos:
Art. 1.012. A apelacgao tera efeito suspensivo.
8§ lo Além de outras hipdteses previstas em lei, come¢a a produzir efeitos
imediatamente ap06s a sua publicacdo a sentenca que:
| - homologa divisdo ou demarcacéao de terras;
Il - condena a pagar alimentos;
lll - extingue sem resolugcdo do mérito ou julga improcedentes os embargos do
executado;
IV - julga procedente o pedido de instituicdo de arbitragem;
V - confirma, concede ou revoga tutela provisoria;
VI - decreta a interdigéo.
§ 20 Nos casos do § 1o, o apelado podera promover o pedido de cumprimento
provisario depois de publicada a sentenca.
§ 30 O pedido de concessao de efeito suspensivo nas hipéteses do 8§ 1o podera
ser formulado por requerimento dirigido ao:
| - tribunal, no periodo compreendido entre a interposicdo da apelagdo e sua
distribuicdo, ficando o relator desighado para seu exame prevento para julgéa-la;
Il - relator, se ja distribuida a apelagao.
§ 40 Nas hipdteses do 8§ lo, a eficacia da sentenca poderd ser suspensa pelo
relator se o apelante demonstrar a probabilidade de provimento do recurso ou se,
sendo relevante a fundamentac&o, houver risco de dano grave ou de dificil
reparacéo.
Se a tutela for concedida antes da sentenca o recurso cabivel é o agravo, sendo na sentenca o recurso
cabivel é a apelacao, pelo principio da unirrecorribilidade processual.

@A Tutela da Evidéncia é cabivel como forma de requerer a suspenséo da exigibilidade do crédito

tributario?
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N&o, pois a Tutela da Evidéncia independe de periculum in mora significa dizer que em hip6tese nenhuma
sera usada no processo tributario pois o periculum in mora é presumido pois as consequéncias sao nocivas
aos interesses do contribuinte. Ex certiddo de regularidade fiscal.

O periculum in mora é evidente em matéria tributaria. Vejamos as causas de deferimento da tutela de
evidencia:

DA TUTELA DA EVIDENCIA

Art. 311. A tutela da evidéncia serd concedida, independentemente da
demonstragdo de perigo de dano ou de risco ao resultado util do processo,
quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto proposito
protelatorio da parte;

Il - as alegagbes de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e
houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em sumula
vinculante;

lll - se tratar de pedido reipersecutério fundado em prova documental
adequada do contrato de depdsito, caso em que serd decretada a ordem de
entrega do objeto custodiado, sob cominagdo de multa;

IV - a petigdo inicial for instruida com prova documental suficiente dos fatos
constitutivos do direito do autor, a que o réu ndo oponha prova capaz de gerar
duvida razoavel.

Pardgrafo unico. Nas hipdteses dos incisos Il e lll, o juiz poderd decidir
liminarmente.

No inciso |, j& encontramos o obstaculo de comprovar o abuso de direito contra a fazenda, o direito aqui é
indisponivel, assim se a parte abusou do direito de defesa ou s comportou de maneira protelatéria, cabe
multa processual e ndo suspensédo da exigibilidade.

No inciso Il, a obviedade é evidente pois em matéria tributaria a maioria das liminares sdo baseadas em
sumulas vinculantes.

Assim a Tutela de Evidencia é cabivel porém seria uma opgédo residual, pois o periculum in mora esta
sempre presente.



